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         EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

 

EDITAL Nº 004/2023     

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sant’Ana do Livramento-

RS, através da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha dos Membros do Conselho 

Tutelar, gestão de 10 de janeiro de 2024 a 10 de janeiro de 2028, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Federal Nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

suas alterações e as Leis Municipais N. º 5.824, de 21 de julho de 2010 e N.º 6.687, de 05 de junho de 

2014, RESOLVE: 

 

ALTERAR o item 11. Da Prova de Conhecimento, subitem 11.3., do Edital nº 001/2023- Edital 

do Processo de Escolha de Membros do Conselho Tutelar de Sant’’Ana do Livramento - RS, 

conforme segue: 

11. DA PROVA DE CONHECIMENTOS: 

11.3. A prova de aferição de conhecimentos será realizada no dia 02/07/2023, das 08h00min às 

12h00min, em local a ser divulgado posteriormente. 

 

PUBLICITAR o conteúdo programático da prova objetiva de aferição de conhecimentos, sobre os 

direitos da criança e do adolescente e leis congêneres, item 11. Da Prova de Conhecimento, 

subitem 11.1. do Edital 001/2023 - Edital do Processo de Escolha de Membros do Conselho Tutelar 

de Sant’Ana do Livramento - RS, conforme segue: 

 

EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR N.º 

001/2023: 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO CONSELHEIRO TUTELAR: 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 Lei Federal N.º 8.069/1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do Adolescente- 

ECA; 

 Lei Federal N.º 12.594/2012 – Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (SINASE), regulamenta a execução das medidas socioeducativas 

destinadas à adolescente que pratique ato infracional;  

 Lei Federal N.º 13.010/2014 – Altera a Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), para estabelecer o direito da criança e do adolescente 

de serem educados e cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou 

degradante; 

 Lei Federal N.º 13.431/2017 – Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança 

e do adolescente vítima ou testemunha de violência; 
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 Lei Federal N.º 13.803/2019 – Altera dispositivo da Lei N.º 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, para obrigar a notificação de faltas escolares ao Conselho Tutelar quando 

superiores a 30% (trinta por cento) do percentual permitido em lei; 

  Lei Federal N.º 14.344/2022 – Cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento 

da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente (Lei Henry Borel); 

  Lei Municipal N.º 5.824/2010 e alterações (Lei Municipal N.º 6.687, de 05 de junho de 

2014) - dispõem sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente do 

município de Sant’Ana do Livramento-RS. 

 

Fica ALTERADO o Anexo I, do Edital nº 001/2023 - COMDICA, conforme segue: 

 

ANEXO I: 

CRONOGRAMA 

 As etapas do Processo de Escolha dar-se-ão de acordo com o cronograma abaixo: 

 

1 - Publicação do Edital: 31/03/2023; 

2 – Divulgação do EDITAL: 31/03/2023 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do 

Sul (http://www.diariomunicipal.com.br/famurs) e no site da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do 

Livramento-RS no endereço eletrônico: www.sdolivramento.com.br 

3 - Inscrições na sede do COMDICA situado na Rua dos Andradas, nº 1.157, Centro, das 08h às 13h 

do dia 03/04/2023 ao dia 05/05/2023; 

4 - Análise dos Requerimentos de inscrições: de 08/05/2023 a 17/05/2023; 

5 - Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferidas: 19/05/2023; 

6 - Prazo para recurso de 22/05/2023 a 24/05/2023; 

7 - Análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral: de 25/05/2023 a 29/05/2023; 

8 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista preliminar dos candidatos com 

inscrição deferida, em ordem alfabética: 31/05/2023; 

9 - Abertura de prazo para recurso à Plenária do COMDICA: 01/06/2023 a  05/06/2023; 

10 - Julgamento dos recursos pelo COMDICA: 06/06/2023 a 13/06/2023; 

11 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos candidatos com 

inscrição deferida, em ordem alfabética para realização da prova: 16/06/2023; 

12 – Divulgação dos locais para realização da prova: 21/06/2023; 

13 – Data da realização da prova: 02/07/2023; 

14 – Divulgação do gabarito: 04/07/2023; 

15 – Publicação da lista preliminar dos candidatos aptos a concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar: 

07/07/2023;  

16 – Abertura de prazo para recurso à Plenária do COMDICA: 1007/2023 ao dia 12/07/2023; 

http://www.diariomunicipal.com.br/famurs
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17 – Publicação da lista definitiva dos candidatos aptos para realização de campanha eleitoral: 

17/07/2023; 

18 – Reunião com candidatos habilitados ao pleito – 19/07/2023; 

19 – Apresentações de layout dos materiais de divulgação da campanha – 20/07/2023 a 24/07/2023 

20 – Resultado final e aprovação do material de publicidade dos candidatos - 27/07/2023 

21 – Início da Campanha Eleitoral: 01/08/2023;  

22 - Dia da votação: 01/10/2023; 

23 - Divulgação do resultado da votação: 04/10/2023; 

24 - Prazo para solicitação de impugnação quanto ao processo de apuração e/ou do resultado do 

processo de escolha dos Conselheiros Tutelares: 05/10/2023 a 09/10/2023; 

25 - Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 11/10/2023; 

26 - Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 17/10/2023; 

27 - Prazo para recurso quanto ao julgamento dos recursos interpostos contra resultado da eleição: de 

18/10/2023 a 20/10/2023; 

28 - Publicação do resultado do julgamento dos recursos: 25/10/2023; 

29 - Publicação do resultado final da eleição: 31/10/2023;  

30 - Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2024. 

 

                                     Sant’ Ana do Livramento, 29 de maio de 2023. 

 

 

Ângela de David Nunes 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 

 

     Fabrício Duarte Nunes 

                 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança  

e do Adolescente – COMDICASL 

  

 

 

 

 

 

 

 


